PARECER Nº 04/2009 DO CONSELHO FISCAL E DE JURISDIÇÃO (CFJ) DA ACAPO, ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL

APRECIAÇÃO DO RELATÓRIO DE ACTIVIDADES E CONTA DE GERÊNCIA DA DIRECÇÃO NACIONAL (DN) RELATIVOS AO EXERCICIO DE 2008

I – Introdução

1. Nos termos da alínea b) do número 1 do artigo 25º dos Estatutos, compete ao CFJ dar parecer sobre o relatório de actividades e conta de gerência da DN em 2008, a serem submetidos à apreciação e votação da Assembleia de Representantes (AR).

2. Estudando os referidos documentos, o CFJ constata que a DN, em funções há escassos sete meses, se viu confrontada, desde a primeira hora, com a necessidade de tomar medidas urgentes sob pena de, a médio prazo, ficar em risco a existência da ACAPO.

3. A DN, em diversos pontos do seu Relatório de Actividades, justifica a necessidade de tomar medidas urgentes apontando que:

a) deficits constantes ameaçavam conduzir ao estrangulamento financeiro da ACAPO;

b) o estado de degradação em que se encontra a sede nacional e situações que se verificam em algumas sedes de Delegação comprometem, e em certos casos inviabilizam, o normal desenvolvimento da actividade associativa;

c) a UET, que tem por objectivo a importação, a adaptação e a comercialização de produtos técnicos para pessoas com deficiência visual e que na sua actividade se norteia pelos princípios e pelos valores tiflológicos que regem a ACAPO, encontrava-se comercialmente pouco activa, apresentando ainda um considerável volume de dívidas;

d) o Centro de Produção Documental, de cuja actividade depende em grande medida a comunicação da ACAPO com os Associados, estava quase inoperante;

e) vivia-se um ambiente de descrença e o progressivo afastamento dos Associados era por demais evidente.

4. O CFJ compreende as razões da actual DN. Nesta conformidade, ao apreciar as suas actividades em 2008 não as confrontou com o plano apresentado pela DN anterior e aprovado na AR por imperativo estatutário. Na elaboração deste Parecer, o CFJ teve, antes, em conta, na medida do razoável, o programa de candidatura sufragado pelos associados em 24 de Maio de 2008. O Relatório revela-se formalmente correcto, pois retrata com detalhe o que a ACAPO fez em 2008, reconhecendo, inclusivamente, que nem tudo correu pelo melhor.

II – Apreciação, na Especialidade, da Conta de Gerência em 2008

5. Após a recepção de toda a documentação referente à Conta de Gerência de 2008, o CFJ procedeu, perante os Serviços de Contabilidade, com o acompanhamento da DN, através do Tesoureiro José Arlindo Cruz, ao pedido de todos os esclarecimentos sobre a oscilação positiva 
ou negativa e consequente enquadramento de valores, face ao exposto em sede de Relatório de Actividades para o mesmo ano.

6. O CFJ teve, numa primeira fase, de proceder, face ao estatutariamente estabelecido, com a análise de Relatórios de Actividades e Contas de Gerência e emissão dos respectivos Pareceres,  de todas as Delegações da ACAPO, presentes às respectivas AGD’s.

7. Apesar da diversidade de resultados dos exercícios apresentados pelas DD’s, foi possível constatar um esforço de contenção de despesas e procura de receitas alternativas, por parte das Delegações, no sentido de compensarem ou reduzirem o diferencial entre custos e proveitos, não coberto pelos Acordos de Cooperação que a maioria estabeleceu com a Segurança Social, mas também por parte das Delegações que ainda não estão contempladas por esses acordos.

8. Em sede das contas de gerência das Delegações e respectivo impacto na conta de gerência nacional, o CFJ assinala como medida correctiva adequada, em nome da transparência e rigor orçamental, a dedução de 28461 euros à Conta de Gerência de 2008 da Delegação de Viseu, relativo a valores contabilizados desde 2005, considerados provenientes de Câmaras Municipais, respeitantes a Protocolos anteriormente assinados, mas entretanto denunciados por algumas autarquias, o que obrigou a um saldo negativo da respectiva Delegação em 2008. Caso contrário a Gestão da Delegação seria altamente positiva.
9. Ao comparar o saldo negativo proposto pelo Orçamento Rectificativo, apresentado e aprovado pela AR de Novembro de 2008, com o resultado positivo da Conta de Gerência para o mesmo ano, o CFJ congratula-se com o trabalho desenvolvido pela DN, espelhado, não só na contenção de despesas, cujo exemplo parte do executivo nacional ao reduzir substancialmente as suas despesas de Representação e Deslocações e Estadas, face a períodos homólogos de anos anteriores.

10. A prioridade que a actual DN concedeu, logo após a sua posse, à rápida reparação dos equipamentos do Centro de Produção Documental, justificou plenamente tal esforço, não só pelos resultados positivos já alcançados em 2008, mas também pelo que esta medida pode resultar numa estável fonte de rendimento financeiro para a ACAPO.

11. O impulso decisivo que a actual DN deu à constituição da Associação Nacional de Desporto para Deficientes Visuais (ANDDVIS), para além de harmonizar a área da deficiência visual com os Estatutos da FPDD, que prevêem como associados efectivos Associações Nacionais por Áreas de Deficiência com fins Desportivos, não impediu que os resultados financeiros para o desporto invertessem o sentido, para um saldo positivo na ordem da dezena de milhar de Euros.

12. O CFJ louva também o empenho que esta Direcção Nacional está a desenvolver para restituir aos sócios da ACAPO e a todos os deficientes visuais portugueses, bem como à sociedade em geral, a plenitude de serviços da UET.

13. Face ao anúncio, por parte da DN no seu Relatório de Actividades, de novos contratos com operadores de telecomunicações, o CFJ deseja que os mesmos venham a proporcionar uma redução de custos nos anos subsequentes.

14. Perante a informação avançada no relatório da DN e no ponto dois da ordem de trabalhos da AR, relativamente à aquisição das instalações da sede da Delegação de Viseu, o CFJ solicitou à DN informação sobre os termos e implicações financeiras do negócio e, com base na informação prestada, conclui o seguinte:
a) as condições do contrato a formalizar, afiguram-se vantajosas para a ACAPO, na medida em que o preço ajustado é inferior à avaliação efectuada pela entidade bancária que irá permitir o financiamento;

b) o ligeiro aumento de encargos mensais afigura-se perfeitamente suportável pelo orçamento da Delegação e pode considerar-se compensado pelo acréscimo patrimonial que representa a aquisição, acrescendo que se trata de um encargo limitado no tempo, ao contrário do custo do arrendamento;

c) o CFJ recomenda à MAR que, no caso da proposta da DN sobre esta matéria ser votada favoravelmente, que faça aprovar, no final da sessão, a  respectiva deliberação em minuta, de modo a que a mesma tenha eficácia imediata, permitindo à DN agir em conformidade.

15. É de salientar a redução de cerca de 25% no valor do Passivo da ACAPO, entre 31 de Dezembro de 2007 (816 815 Euros) e 31 de Dezembro de 2008 (606 222 Euros).

Trata-se duma redução efectiva de 210 593 Euros.

III – Apreciação, na Especialidade, do Relatório de Actividades em 2008

16. O CFJ regista o empenhamento da DN em manter a presença constante da ACAPO junto dos órgãos da comunicação social, divulgando as actividades da Associação e cultivando a imagem dos deficientes visuais como elementos socialmente úteis. Assim é que é possível motivar as entidades públicas e privadas para o conhecimento das necessidades dos cegos e dos Amblíopes e para incluírem, na sua acção, respostas ajustadas a estas necessidades. A lei 33/2008 é exemplo disso.

17. E também já está a ser possível, à DN, como se propôs no seu programa de candidatura, diversificar as formas e estratégias de captação de receitas apresentando e pedindo financiamento para projectos concretos e credíveis que melhor respondam a algumas daquelas necessidades.

18. O CFJ acompanha com particular atenção o desenvolvimento do pré-acordo estabelecido com a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa para o arrendamento de um andar, a fim de transferir temporariamente as instalações da sede nacional. Este pré-acordo deve ser considerado um primeiro passo para o cumprimento da promessa, feita pela DN no programa de candidatura, de trabalhar para que a ACAPO possa ter uma sede nacional condigna e adequada às necessidades de funcionamento. Agora, relativamente à recuperação do edifício da Rua de São José, o CFJ espera e recomenda que a DN não esqueça o propósito, também declarado no programa de 
candidatura, de tomar todas as medidas para a consolidação e sustentabilidade financeira da ACAPO, fazendo um rigoroso controlo orçamental de cada projecto, tendo sempre em mira uma relação custo/benefício vantajosa para a Associação.

19. O CFJ fica na expectativa de ver melhorar o nível da actuação da ACAPO em algumas áreas e a qualidades de alguns serviços que ela presta aos cegos e Amblíopes de Portugal. Esta expectativa do CFJ fundamenta-se nos seguintes factos, que vêm assinalados no Relatório:

a) a nomeação e o início dos trabalhos da Comissão de Assessoria da DN para a área da Educação, a qual vai ajudar a definir a política da ACAPO em matéria de Educação;

b) a designação de um coadjutor para a DN na área do Desporto, o qual actuará durante o período que medeia entre a criação da ANDDVIS e a assumpção plena, por parte desta entidade, de todas as suas competências;

c) a designação, como compete à ACAPO, de dois gerentes para a UET, os quais já estão a tomar medidas tendentes a viabilizar, de forma estruturada e ponderada, o seu regresso à competitividade do mercado.

IV - Conclusão

20. Assim, tendo em conta a conformidade legal e estatutária dos documentos em apreciação, o CFJ considera que eles se encontram em condições de ser apreciados, discutidos e votados pela AR, deliberando, por unanimidade, emitir Parecer de legalidade e regularidade favorável, quer relativamente ao Relatório de Actividades quer em relação à Conta de Gerência de 2008.
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